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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCI Nº. 010/2007.





Versão 001/2007





Unidade Executora





Secretaria de Controle Interno

DISPÕE SOBRE O PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA, ESTABELECE DATAS PARA A REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS INTERNAS NA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA, AUTARQUIAS E ENTIDADES OU PESSOAS BENEFICIADAS COM RECURSOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE APIACÁS.
A SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 482/2007, regulamentada pelo  Decreto nº 082/2007, resolve:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º - Esta instrução normativa visa estabelecer o Calendário Anual Auditoria Interna, na forma do Anexo I desta Instrução Normativa.

Art. 2º - As datas e os prazos da realização das auditorias poderão serem modificados, revistos ou ajustados, em conformidade com as necessidades da própria secretaria e demais órgãos.

Art. 3º - No mês de dezembro de 2008, deverá ser elaborado, com base dos trabalhos realizados neste exercício, o Plano Anual de Auditoria Interna para o exercício de 2009.

Art. 45 - Revogam-se as demais normas contrárias referentes ao tema abordado  por esta Instrução Normativa.
Art. 46 - Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação.
Apiacás MT, em 28 de Novembro de 2.007.
______________________________________

MADALENA HZ BAUMAMN

Secretária Executiva de Controle Interno

Decreto nº. 089/2007

Homologada 
___/___/___

Decreto:____ 

___/___/___

I – INTRODUÇÃO
Para fazer frente às necessidades de auditoria na Prefeitura Municipal de Apiacás MT, e em cumprimento ao que estabelece a Instrução Normativa 011/2007, e Lei Municipal 0482/2007, Decreto Municipal 082/2007, foi elaborado o Plano Anual de Auditoria Interna – PAAINT para o exercício de 2008.

Foram relacionados os procedimentos de análise que serão adotados nas unidades administrativas consideradas de maior relevância e grau de risco. No decorrer do exercício poderão ser incluídos outros setores que poderão ser objeto de auditoria. Paralelamente às atividades de auditoria, o setor de Auditoria Interna auxiliará as unidades administrativas na elaboração dos seus controles internos, visando ao seu aprimoramento, sem limitar o trabalho dos servidores que irão desempenhar as atividades técnicas.
Os procedimentos e as técnicas de auditoria a serem utilizadas poderão ser conceituados como o conjunto de verificações e averiguações que permitirão obter evidências ou provas suficientes e adequadas para analisar as informações para a formulação e fundamentação da opinião da equipe de auditoria, que depois a processará e levará ao conhecimento do auditado e da administração.
Para as atividades de auditoria serão automatizados alguns procedimentos no sentido de gerenciar o controle das informações das auditorias realizadas, tanto pela auditoria interna da Prefeitura como pelos órgãos de controle externo, como Tribunal de Contas. 

II – A INSTITUIÇÃO

a) Objetivos

A Prefeitura Municipal de Apiacás tem como principais objetivos prestação de serviços públicos ao cidadão, com eficácia, eficiência e efetividade.
b) Estrutura

A Prefeitura Municipal de Apiacás divide-se em Administração Direta e Indireta, Autarquias e Fundos, divididos em Órgãos e unidades Administrativas.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Prefeitura Municipal de Apiacás

Secretaria Municipal de Administração e Coordenação Geral;

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;

Secretaria Municipal de Educação;

Secretaria Municipal de Ação Social;

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos;

Secretaria Municipal de Agricultura;

Secretaria Municipal de Industria, Comércio, Meio Ambiente e Turismo;

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores;

Serviço Autônomo de Água e Esgoto;

Câmara Municipal de Apiacás

III - COMPOSIÇÃO DA AUDITORIA INTERNA

O grupo de Auditoria Interna é composto por três servidores do quadro efetivo, designados para exercerem as funções de Técnicos de Controle Interno, sendo que, um deles, terá a função de Secretário de Controle Interno.

Para auxiliar nas atividades de auditoria a equipe utiliza os acessos aos sistemas informatizados da Prefeitura, e realiza seus trabalhos com base nos dados e informações coletadas nesses sistemas de banco de dados. Dependendo do grau de informações que são necessárias para os trabalhos de campo, são elaborados papéis de trabalho sistematizados para auxiliar no filtro das informações relevantes.
A unidade de auditoria interna dispõe de recursos próprios, alocados a Lei Orçamentária Anual.

IV - FATORES CONSIDERADOS NA ELABORAÇÃO DO PAINT

O Plano Anual de Atividades da Auditoria Interna foi elaborado com base nas normas editadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, por meio das Resoluções 01/2007 e 014/2007, e normas internas de procedimentos e diretrizes adotadas pela instituição.
O planejamento dos trabalhos de auditoria foi pautado também pelos fatores de  efetivo de pessoal lotado na Auditoria, materialidade, baseada no volume da área em exame, observações efetuadas no transcorrer do exercício, eficiência nos controles internos, contábeis, financeiros, fiscais, tributários,  orçamentários, operacionais e administrativos, grau de risco pelas verbas orçamentárias destinadas.
Com base no acima exposto e considerando a relevância e a vulnerabilidade de cada setor, selecionamos para auditar, especialmente as áreas de Contabilidade, Finanças, de Recursos Humanos, de Material e Serviços Gerais, de Transportes, de Licitações e Contratos Administrativos e de Convênios.

Destacamos que nos processos licitatórios nas modalidades convite, tomada de preços, concorrência, dispensa de licitação por emergência, inexigibilidade e pregão (presencial e eletrônico) será levado em consideração a auditoria prévia feita por esta Auditoria Interna, anterior à homologação da autoridade administrativa. A análise prévia dos processos de licitação será feito por amostragem, no qual serão selecionados frequentemente alguns processos de licitação considerados relevantes e que dispõem de algum grau de risco que venha a afetar os agentes públicos.
Auditoria operacional no sentido de acompanhamento das  atividades da unidade gestora e o efetivo desempenho de suas funções e responsabilidades, bem como verificar a adoção dos procedimentos sugeridos para correção de eventuais falhas ou impropriedades cometidas; auditoria na área contábil, para identificar a adequação dos registros e procedimentos contábeis; auditoria de gestão, para verificar a aplicação das políticas públicas definidas pelo Governo Federal. (ver manual de auditoria)

Os tipos de auditoria serão aqueles descritos no Manual de Auditoria, e serão:

I - Projeto de Desenvolvimento e Pesquisa (PDP): preliminar, que antecede os demais projetos, envolve o levantamento das instruções e normativas que determinam as rotinas de procedimentos da unidade a ser auditada, seguido da experimentação prática “in loco”.

II - Projeto Regular de Auditoria (PRA): exames feitos pelo critério de prioridades (Plano Anual de Auditoria Interna), para cumprimento de obrigações institucionais e legais dos órgãos.

III - Projeto Especial de Auditoria (PEA): exames necessários devido a ocorrências imprevistas ou anormais, quando solicitado pelos órgãos e interessados.

IV - Solicitações Administrativas (SAD): serviços prestados à administração para atender às solicitações específicas.

V - Projeto de Acompanhamento Subseqüente (PAS): atividades realizadas com o objetivo de verificar a implementação de recomendações importantes resultantes de auditorias anteriores.

Período de exame: O período de exame será aquele destacado no Anexo I da Instrução Normativa nº 011/2008.
Sistemas utilizados: A equipe terá condições de acessar o os sistemas operacionais e de banco de dados da instituição.

A avaliação do resultado dos trabalhos executados, principalmente os indicados nos processos de licitações e de contratos administrativos, assim como sugestões da Administração servirão de subsídios na definição das atividades selecionadas.
Ações de controle: monitoramento, acompanhamento e controle; avaliação identificação de medidas corretivas, formulação de padrões de condutas, apuração de resultados, aferição de desempenho; ações corretivas, analises das evidencias  de problemas, identificação das causas, negociação da recomendação, implementação de soluções.
a) Procedimentos licitatórios e pagamentos – conjunto de procedimentos desde o início de um procedimento licitatório, passando pelo pagamento efetuado ao fornecedor e a respectiva fiscalização do contrato, até o controle orçamentário dos dispêndios.
b) Formalização dos contratos de serviços de forma indireta – conjunto de

procedimentos desde a adjudicação e/ou homologação do processo de licitação pela autoridade administrativa, passando para a formalização do contrato, sua publicação, análise da planilha de custo para formação de preços dos pedidos de repactuação e recomposição de custo dos serviços, vigência da contratação, respectiva fiscalização e relatório de acompanhamento do contrato, até o controle orçamentário dos dispêndios.
c) Controle físico e financeiro de bens de consumo dispostos no almoxarifado – conjunto de procedimentos de registros dos materiais armazenados, sua distribuição para as unidades requisitantes, as alocações de verbas orçamentárias e controle da demanda pelas unidades para evitar estoques ociosos.
d) Controle da frota de veículos – conjunto de procedimentos de registro de saída, quilometragem realizada e motorista responsável pelo veículo, controle da manutenção preventiva e corretiva com a substituição das peças e vistoria dos veículos, controle do consumo de combustíveis pelos veículos, com a verificação se estão sendo útil ou anti-econômico. 

e) Controle físico e financeiro de bens móveis permanentes – conjunto de procedimentos de registro dos bens sob a responsabilidade dos ordenadores de despesas, escrituração contábil realizada com o fim de verificar se foram registrados  nos elementos de despesas corretos e pelos valores das notas fiscais, locais de armazenamento dos bens inservíveis e procedimentos para sua baixa.
f) Recursos Humanos – conjunto de procedimentos para o registro dos benefícios concedidos aos servidores, se as causas que deram origem estão orientadas em processos, dentre outros procedimentos de concessões e exclusões de benefícios registrados em rubricas de pagamento.
Os ciclos de auditoria foram avaliados de acordo com as incidências de recomendações das auditorias realizadas nos anos anteriores. Os fatores relevantes foram classificados pelos créditos orçamentários destinados para as categorias de programas.
V – O PLANO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA - PAINT

Os principais objetivos pretendidos com a execução do PAINT/2008 são os seguintes:
- examinar os registros e lançamentos contábeis, se os mesmos foram realizados de forma correta, bem como se os pagamentos e repasses de recursos foram realizados observando a disponibilidade orçamentária nas rubricas de despesas adequadas;
- acompanhar o cumprimento e a execução dos Programas e Metas previstas no Plano Plurianual;
- verificar a alocação de recursos para as unidades, se existe um planejamento de necessidade de consumo de produtos e serviços para o exercício com base nas necessidades verificadas no exercício anterior;
- verificar quais as bases dos convênios firmados, o plano de atividades e o cronograma de execução;
- acompanhar a execução dos programas de governo visando comprovar o nível de execução das metas e o alcance de seus objetivos;
- verificar a aplicação das normas internas, da legislação vigente e das diretrizes traçadas pela Administração;
- analisar os procedimentos, rotinas e controles internos das unidades administrativas;
- avaliar a eficiência, a eficácia e a economicidade na aplicação e utilização dos recursos públicos.
VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O resultado das atividades de auditoria será levado ao conhecimento das chefias das áreas envolvidas para que tomem conhecimento e adotem as providências que se fizerem necessárias. As constatações, recomendações e pendências farão parte do relatório de auditoria.
A Auditoria Interna manterá, através de um sistema informatizado, o acompanhamento dos resultados das auditorias realizadas e encaminhará estas informações ao Reitor.
A Auditoria Interna dará a assistência necessária aos auditores dos Tribunais, quando visitarem a instituição, bem como acompanhará as recomendações efetuadas pelos mesmos, informando aos órgãos competentes sobre seus resultados.
Poderá ocorrer durante o exercício solicitação de auditoria especial em alguns setores, a ser atendida conforme o seu grau de prioridade, utilizando para tanto a carga horária de reserva técnica e de assessoramento técnico.
Ao longo do exercício, o cronograma de execução dos trabalhos poderá sofrer alterações em função de fatores que prejudiquem a sua realização no período estipulado, tais como: treinamentos, trabalhos especiais, atendimento ao Tribunal de Contas da União - TCU, Controladoria Geral da União - CGU e e Tribunal de Contas do Estado.
PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA 2008

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

DEPARTAMENTO DE AUDITORIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA 011/2007

PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA 2008

ANEXO I – CRONOGRAMA DE AUDITORIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA 012/2007

MANUAL DE AUDITORIA INTERNA
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